
   LEI Nº 1216/2015  

  “TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOSE NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1°  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir dentro do Orçamento
vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:
                     
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011230600042.007 – Merenda Escola – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 11.201,93

05 – SECRETARIA DE SAUDE E SIASTENCIA SOCIAL
0502824300152.019 – Manutenção e Funcionamento do FIA
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 3.801,20
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 1.500,00

06– SEC DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
0602618100082.020 –  Convênio de Trânsito – Policia Militar
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

0602618100082.021 –  Convênio de Trânsito – Policia Civil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

0602618100082.022 –  Convênio de Trânsito – Prefeitura
3.1.90.34.00.00.00.000.1.0000   3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 - Aplicações Diretas R$ 400,00

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07032369500122.028 – Manutenção de Ações de Fomento ao Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas  R$ 134,92

08 ENCARGOS GERAIS
08012884300000.002 – Amortização e Encargos da Divida Interna
3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.00 Aplicações Diretas R$ 8.052,53

3.3.91.00.00.00.00.00.0.1.00Aplicação Direta Décor. De Op. Entre Órgão R$ 5.133,96

08012884600000.004– Contribuição a Entidades Municipalistas
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.00 – Transferência a Inst. Priv. Sem fins lucrativ R$ 23.859,00

                                                                                    TOTAL R$ 56.083,54



 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

09021030100141.017 – Aquisição de Veiculos
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

09021030100142.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 75.000,00
  
09021030500142.039 – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 20.261,95
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.02 – Aplicações Diretas R$ 3.047,34
                                           

TOTAL ....................... R$ 148.309,29

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1003824400152.045–  Manut. Func. do Fundo Mun. de Assist. Social
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas–Op. Intra-orçamentárias R$ 3.697,69
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 1.799,13
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 5.267,56

1003824400152.053 – Benefícios Assistenciais – Cesta Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 3.509,11

1003824400152.055  Demais Benefícios Assistênciais
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 503,69

1003824300152.060 -  Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 5.244,70
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 438,24

TOTAL ....................... R$ 20.460,12
                                                                   

Art.  2°  Os recursos a  que se  refere  o artigo  anterior  ficam transferidos para  as
seguintes Dotações Orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201412200022.002 –  Manut. Func. do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 18.947,22

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS
0301412200032.003 –  Manut. Func. da  Secretaria de Adm. Finanças
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 32.059,10
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas 30.346,83



04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011236100042.005 –  Manut. Func. do  Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01 – Aplicações Diretas R$ 7.280,00

04072781200062.018 –  Manutenção  das Ações de Apoio ao Esporte Amador
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 883,59

06 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
060178200092.025 –  Manutenção  Conservação e Abertura de Estradas 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 12.084,27
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 75.000,00

07 – SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07022060600112.027 –  Manut. Func. da  Secretaria da Agricultura
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 30.941,12
07021545200082.059 –  Manut. Func. da  Coleta de Lixo e Reciclagem
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 11.998,82

08 – ENCARGOS GERAIS
08012884500000.001 –  Contribuição Pasep
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

08012884600000.006 –  Pagamento de Inativos e Pensionistas
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas R$ 312,00

TOTAL ....................... R$ 224.852,95

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°    Ficam Revogadas as disposições em contrário.
                                                               
                         

Angelina, 29 de dezembro de 2015

José Nilton da Silva 
 Prefeito Municipal


